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Ofício GAB-PGE nº 054/2022 

  

 

Salvador, 28 de fevereiro de 2022. 

 

 

A sua Excelência 

Dr. INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO 

Conselheiro-Relator do processo TCE/010239/2021 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

Nesta 

 

 

 

Senhor Conselheiro-Relator do processo n°. TCE/010239/2021, 

 

 

 

Cumpre-me informar que o Estado da Bahia vem apresentar as suas 

considerações, em face da notificação expedida por esta E. Corte de Contas, no bojo do 

processo n° TCE/010239/2021.  

 

Cordialmente, 

 

 

 

PAULO MORENO CARVALHO 

Procurador Geral do Estado 
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Exm° Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo 

 

 

 

 

 

 
Processo n° TCE/010239/2021 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Procurador Geral do Estado da Bahia, que está subscreve 

vem apresentar as suas considerações, em face da notificação expedida por esta E. Corte de 

Contas, no bojo do processo n° TCE/010239/2021.  

 

Salvador, 24 de fevereiro de 2022. 

 

Paulo Moreno Carvalho 

Procurador Geral do Estado da Bahia 
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Processo n° TCE/010239/2021 

 

 

 

 

 

Paulo Moreno Carvalho, Procurador Geral do Estado da 

Bahia, em face da notificação contida no ofício de nº 000174/2019/TCE/SEG/GECON 

expedida por esta Egrégia Corte de Contas, no bojo do processo n° TCE/010239/2021, vem 

apresentar as suas considerações, nos seguintes termos:  

 

Preliminarmente, é de se destacar a tempestividade da 

apresentação destas considerações, posto que o prazo inicial de 10 (dez) dias fixado na 

notificação foi prorrogado por igual prazo, a partir do dia 23 de fevereiro, conforme 

publicação no Diário Oficial em 23/02/2022. 

 

Em relatório de auditoria para acompanhamento da 

Concorrência Pública nº 008/2021, objetivando a contratação de Parceria Público-Privada 

(PPP), na modalidade concessão administrativa, relativa às obras e serviços necessários à 

implantação, gestão, operação e ampliação do Hospital Metropolitano do Estado da Bahia, 

a equipe auditorial concluiu que “os procedimentos executados pelas Unidades 

Jurisdicionadas nas fases de planejamento e licitação (...), não permitem referendar a 

opção pelo contrato na modalidade PPP”, sugerindo determinações e recomendações à 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (SEFAZ), à Secretaria Executiva do Programa de 

Parcerias Público-Privadas no Estado da Bahia (Secretaria Executiva de PPP) à Secretaria 

da Saúde do Estado da Bahia (SESAB), à Secretaria de Planejamento do Estado da Bahia 

(SEPLAN)  e à Empresa Baiana de Ativos S.A. (BAHIAINVESTE). 

 

Em que pese não haver qualquer sugestão de determinação ou 

recomendação específica à Procuradoria Geral do Estado da Bahia, o Procurador Geral do 

Estado, que atuou como parecerista na fase interna da Concorrência Pública nº 008/2021, 
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foi notificado, individualmente, em face da matriz de responsabilização, Apêndice 02, do 

Relatório de Auditoria elaborado pela 7ª Coordenadoria de Controle Externo.  

 

No que concerne às parcerias público-privadas, vale 

esclarecer que as competências dos integrantes da Procuradoria do Estado são limitadas às 

análises jurídicas que permeiam o projeto, em especial a apreciação das minutas de edital e 

contrato, nos termos fixados pelo art. 15, §3º, da Lei Estadual n° 9.290 de 27 de dezembro 

de 2004, como segue: 

 

“Art. 15 - As despesas relativas ao Programa de Parcerias Público-

Privadas são caracterizadas como despesas obrigatórias de caráter 

continuado, submissas ao que disciplina a Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, e constarão dos Relatórios de Gestão Fiscal, 

inclusive para aferição do comprometimento do limite. 

 

§1º - Compete à Secretaria da Fazenda exercer o controle dos contratos a 

serem celebrados e, obrigatoriamente, emitir parecer prévio acerca da 

capacidade de pagamento e limites. 

 

§2º - Compete à Secretaria do Planejamento a manifestação prévia sobre 

o mérito do projeto e sua compatibilidade com o Orçamento Plurianual 

de Investimentos, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual. 

 

§3º - Compete à Procuradoria Geral do Estado, obrigatoriamente, emitir 

parecer prévio quanto aos editais e contratos. 

 

§4º - Os contratos a que se refere o § 3º do artigo anterior serão incluídos 

no Relatório de Gestão Fiscal mencionado no caput deste artigo e estarão 

sujeitos a todos os demais mecanismos de controle previstos nesta Lei.” 

 

Neste sentido, no exercício de sua competência, à luz dos 

dados e informações apresentadas pelos demais órgãos responsáveis, à PGE caberia a 

análise do cumprimento dos requisitos jurídicos exigidos pela legislação, necessários para a 

regularidade jurídica dos processos licitatórios destinados à contratação de parcerias 

público-privadas, aí se inserindo a análise das minutas de edital e contrato. 
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DA RESPONSABILIZAÇÃO DO PARECERISTA  

 

Inicialmente, antes de adentrar ao mérito dos pontos 

questionados pelos ilustres auditores, cabe esclarecer alguns aspectos em derredor da 

responsabilização de pareceristas, especialmente dos advogados públicos, já assentada no 

âmbito das cortes superiores e na doutrina. 

Em processo que tramitou no âmbito desta Corte de Contas 

(processo n° TCE/001984/2011), o ilustre Procurador do Estado Marco Valério Viana, 

assim se manifestou a cerca da responsabilização dos pareceristas públicos pelos 

opinativos:  

“Tendo restado superadas – não de hoje, mas de há muito – as teses que 

propugnavam pela irresponsabilidade pessoal dos pareceristas públicos 

pelos opinativos de caráter obrigatório exigíveis face ao art. 38, da Lei nº 

8.666, de 21.06.1993, como chancela jurídica prévia à veiculação de 

editais de licitação e à formalização de contratos, acordos, convênios ou 

ajustes de interesse da Administração Pública, nem por isso se admite a 

responsabilização indiscriminada dos assessores jurídicos públicos, a 

partir de uma alargada relação de causalidade entre seus opinativos e os 

atos administrativos eventualmente apontados como ilegítimos à luz do 

ordenamento vigente. 

 

De fato, embora o Parágrafo único do art. 38, da Lei nº 8.666/93, 

determine que “As minutas de editais de licitação, bem como os 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”, é 

certo que a responsabilidade dos assessores jurídicos do Poder Público 

sujeita-se ao regime jurídico geral conformador da responsabilidade 

civil, penal e administrativa dos agentes públicos, que impõe sejam estes 

sancionados na medida da sua culpabilidade1. 

 

Ou seja, a exemplo do que se exige para a responsabilização dos agentes 

 
1 Nesse sentido, Marçal Justen Filho. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15. ed. São 

Paulo: Dialética, 2012, p. 597. 
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públicos em geral nas distintas esferas persecutórias de seus ilícitos 

funcionais, também a responsabilização dos assessores jurídicos do 

Poder Público, face à sua natureza subjetiva, exige a demonstração 

cabal, inequívoca de i) ação ou omissão culposa, ii) prejuízo objetivo 

resultante de conduta contrária ao direito e iii) nexo de causalidade 

entre a conduta ilegítima e o prejuízo específico dela resultante. 

 

Outro não tem sido, a propósito e nessa linha, o entendimento sufragado 

pelo e. Supremo Tribunal Federal nas distintas oportunidades em que, 

tendo se manifestado sobre o tema ora enfocado, assim se posicionou 

(docs. anexos 02 a 05): 

 

“(...) 

 

II – O advogado somente será civilmente responsável pelos danos 

causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, 

inescusável, ou de ato ou omissão praticado com culpa, em sentido 

largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 8.906, art. 32. 

 

III – Mandado de segurança deferido.” 

 

(MS nº 24.073-3 / DF, Rel. Min. Carlos Velloso, Impetrante: Rui Berford 

Dias e Outros, Advogado: Luís Roberto Barroso, Impetrado: Tribunal de 

Contas da União, Tribunal Pleno, j. 06.11.2002, DJ 31.1.2003). 

 

... ... 

 

“(...) 

 

III. Controle externo: É lícito concluir que é abusiva a responsabilização 

do parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade entre seu 

parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao erário. 

Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias 

administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a 

responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu parecer de 

natureza meramente opinativa. 

 

Mandado de segurança deferido.” 

 

(MS nº 24.631-6 / DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Impetrante: 

Sebastião Gilberto Mota Tavares, Advogados: José Antonio Figueiredo 

de Almeida Silva e Joyre Cunha Sobrinho, Impetrado: Tribunal de 
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Contas da União, Tribunal Pleno, j. 09.08.2007, DJ 01.02.2008). 

 

... ... 

 

“(...) 

 

no caso concreto, observa-se que o referido parecer não se 

consubstancia em aprovação genérica e incondicional da realização do 

ato administrativo em questão. Por essas razões não há como inferir 

desse contexto uma situação que, por si só, demande flagrante situação 

de desídia funcional dos ora impetrantes. 

 

(...)” 

 

(MS nº 24.584-1 / DF, Rel. Min. Marco Aurélio, Impetrante: Ildete dos 

Santos Pinto e Outro(a/s), Advogado: Marlon Tomazette, Impetrado 

Tribunal de Contas da União, j. 09.08.2007, DJ 20.06.2008). 

 

... ... 

 

“(...) 

 

Agravo regimental em mandado de segurança. Tribunal de Contas da 

União. Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa. Não 

ocorrência. Independência entre a atuação do TCU e a apuração em 

processo administrativo disciplinar. Responsabilização do advogado 

público por parecer opinativo. Presença de culpa ou erro grosseiro. 

Matéria controvertida. Necessidade de dilação probatória. Agravo 

regimental não provido. 

 

(...) 

 

3. Esta Suprema Corte firmou o entendimento de que “salvo 

demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias 

administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a 

responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu parecer de 

natureza meramente opinativa” (MS 24.631/DF, Rel. Min. Joaquim 

Barbosa, DJ de 1º/2/08). 

 

(...) 

 

(AGRG no MS nº 27.867/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, Agte.: Luiz Antonio 
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da Costa Nóbrega, Adv.: Rodrigo Alves Chaves, Agdo.: Tribunal de 

Contas da União, 1ª Turma, j. 18.08.2012, DU 04/10/2012). 

 

Aludida orientação do Supremo Tribunal Federal repercutiu 

decisivamente na jurisprudência do e. Tribunal de Contas da União, que, 

sobre o tema, tem assim se manifestado firmemente: 

 

“5.1 encontra-se solidificado, nesta Corte de Contas, o entendimento no 

sentido de sua competência para responsabilizar o parecerista jurídica 

nos casos em que forem constatadas, de forma inequívoca, as ocorrência 

de erro grosseiro e de atitude culposa, que tenham contribuído de 

forma determinante para a prática de atos irregulares, que causem 

danos ao erário, sem prejuízo da fundamental atuação da Corregedoria 

Geral da União, no âmbito de suas atribuições legais.” (Acórdão nº 

2.090/2011, Plenário, Rel. Min. Aroldo Cedraz)2. 

 

... ... 

 

“Na esfera da responsabilidade pela regularidade da gestão, é 

fundamental aquilatar a existência do liame ou nexo de causalidade 

existente entre os fundamentos de um parecer desarrazoado, omisso ou 

tendencioso, com implicações no controle das ações dos gestores da 

despesa pública que tenha concorrido para a possibilidade ou 

concretização do dano ao Erário. 

 

Sempre que o parecer jurídico pugnar pelo cometimento de ato danoso 

ao Erário ou com grave ofensa à ordem jurídica, figurando com 

relevância causal para a prática do ato, estará o autor do parecer 

alcançado pela jurisdição do TCU, não para fins de fiscalização do 

exercício profissional, mas para fins de fiscalização da atividade da 

Administração Pública.” (Acórdão nº 0406-05/2011, Plenário. Rel. Min. 

André Luís de Carvalho)3– (doc. anexo 06). 

 

Ou seja, tanto a literatura jurídica especializada quanto a 

 
2 Conforme citado por Marçal Justen Filho, ob. cit., p. 599. 

 

3 Nesse mesma linha, o TCU manifestou-se através dos Acórdãos nºs 3781-42/07-1, Rel. Min. Valmir 

Campelo, 2994-53/09-P, Rel. Min. Weder de Oliveira, 1964-12/10-1, Rel. Min. Augusto Nardes, 6060-
33/10-1, Rel. Min. Augusto Nardes, 0607-08/11-P, Rel. Min. André Luís de Carvalho, 1183-17/10-P, Rel. 

Min. Aroldo Cedraz, 2567-16/10-1, Rel. Min. Marcos Bemquerer, 2556-12/12-2, Rel. Min. Aroldo Cedraz, 

2540-15/09-1, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 1150-05/11-1, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 

0463-03/13-2, Rel. Min. André Luís de Carvalho. Disponível em <http://www.tcu.gov.br>. Acesso em: 08 

dez. 2004. 
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jurisprudência dos Tribunais pátrios, ao afirmarem a possibilidade de 

responsabilização dos assessores jurídicos do setor público por 

opinativos ministrados nos termos do art. 38, da Lei nº 8.666/93, definem 

como possível tal forma responsabilização na medida da culpabilidade 

do agente e, pois, face a ocorrências de erro grosseiro e de atitude 

culposa, com relevância causal determinante da prática de atos 

irregulares, que causem danos ao erário.” 

 

DO CONTROLE EXERCICO PELA CORTE DE 

CONTAS 

 

O relatório de auditoria, em sua conclusão elenca uma série 

de determinações, recomendações e encaminhamentos, referente a uma licitação deserta 

que não culminou com a respectiva contratação, sob a alegação do chamado “controle 

preventivo”. 

Observa-se que o modelo consagrado pela Constituição 

Federal de 1988, em seus artigos 70 e 714, é o controle externo a posteriori, sob o prisma 

 

4 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 

entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo 

sistema de controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, 

arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, 

ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

  Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal 

de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio que 

deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos 

da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 

Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 

prejuízo ao erário público; 

Ref.2749070-9

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
W

N
D

U
4N

JQ
1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art12


 

 
 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  

GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

 

 

orçamentário, contábil e fiscal. O legislador constitucional ao adotar este modelo o fez para 

preservar e evitar a interferência do controle externo em atos que dizem respeito ao mérito 

da decisão do administrador sob a ótica da conveniência e oportunidade. 

 

Do contrário estaria se violando a separação dos poderes que 

constitui um dos pilares do Estado Democrático de Direito, implicaria em um retrocesso ao 

modelo de controle adotado pela Constituição Federal de 1967, quando os Tribunais de 

Contas analisavam previamente os atos e contratos celebrados pela administração pública, 

 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 

administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas 

as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, 

reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 

concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão 

técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 

referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe, 

de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, 

ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por 

qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as 
sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao 

erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos 

Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 
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interferindo no mérito da decisão. E mais, fere o próprio princípio republicano, fixado no 

art. 1º, parágrafo único5 da Constituição Federal, pois, pretende substituir os atos daqueles 

que detém legitimidade para representar a vontade popular. 

 

Portanto, é preciso deixar registrado que imputar 

determinações a serem observadas em caso de eventual reabertura de processo licitatório 

para concessão do Hospital Metropolitano na modalidade PPP fere o modelo do controle a 

posteriori adotado pela Constituição Federal. Em caso de novo certame caberá a Corte de 

Contas exercer as suas competências dentro dos limites legais.  

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA - ACHADO 1 

 

Segundo a matriz de responsabilização elaborada, o achado 

identificado como “8. Ausência de cláusulas contratuais exigidas em lei” teria decorrido 

da seguinte conduta, atribuída a este subscritor: “Aprovar (...) minuta de contrato com 

ausência de cláusulas contratuais exigidas na forma da legislação, quis sejam: deveres dos 

usuários dos serviços; exigência da publicação de demonstrações financeiras e periódicas 

da concessionária; e prazo de pagamento”. 

 

São apontados como nexo de causalidade do achado 8: “A 

ausência dos elementos observados pela Auditoria do futuro contrato contraria os artigos 

23, VI e XIV, da Lei Federal nº 8.987/1995; 8º da Lei Estadual nº 9.290/2004; 6º, §5º, 8º, 

XXXIV, 79, XI, “a”, 154, V e 155, V a Lei estadual no 9.433/05, o que diminui a segurança 

jurídica do documento a assinar”. 

 

 
5 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 

Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

(...)Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 

diretamente, nos termos desta Constituição. 
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Ressalta-se que na matriz de responsabilização não há a 

caracterização de qualquer valor passível de devolução, excluído, portanto, o dando ao 

erário.  

As disposições legais apontadas no nexo de causalidade do 

achado 8 têm o seguinte conteúdo: 

 

LEI FEDERAL Nº 8.987/1995 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

(...) 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do 

serviço; 

(...) 

 XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras 

periódicas da concessionária; 

 

LEI ESTADUAL Nº 9.290/2004 

Art. 8º - Os contratos de parceria público-privada reger-se-ão pelo 

disposto nesta Lei, na Lei Federal correspondente, pelas normas gerais 

do regime de concessão e permissão de serviços públicos, de licitações e 

contratos administrativos, sendo cláusulas essenciais as relativas: 

I - à indicação das metas e dos resultados a serem atingidos pelo 

contratado e do cronograma de execução, definidos os prazos estimados 

para o seu alcance; 

II - aos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem 

utilizados, mediante adoção de indicadores aptos à aferição do resultado; 

III - ao prazo de vigência, compatível com a amortização dos 

investimentos realizados, quando for o caso, limitado a 35 (trinta e cinco) 

anos; 

IV - às formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais; 

V - às penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro 

privado, fixadas eqüitativamente, quando se revestirem de caráter 

financeiro, nos casos de inadimplemento das obrigações contratuais e sua 

forma de aplicação; 

VI - ao compartilhamento com a Administração Pública, em partes 

iguais, dos ganhos econômicos decorrentes da redução do risco de 

crédito dos financiamentos da parceria e dos ganhos de produtividade 

apurados na execução do contrato; 

VII - às hipóteses de extinção antecipada do contrato e os critérios para o 

cálculo, prazo e demais condições de pagamento das indenizações 
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devidas; 

VIII - à identificação dos gestores do parceiro privado e do parceiro 

público responsáveis, respectivamente, pela execução do contrato e pela 

fiscalização; 

IX - à periodicidade e aos mecanismos de revisão para: 

a) a manutenção do inicial equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos; 

b) a preservação da atualidade da prestação dos serviços objeto da 

parceria; 

X - à retenção de parcelas em caução, compatibilizada com os gastos 

necessários à manutenção ou à realização de investimentos, observado o 

período máximo de 12 (doze) meses anteriores ao término do contrato, 

até o seu termo, objetivando garantir a integralidade do empreendimento, 

as quais serão liberadas após o término do contrato; 

XI - aos fatos que caracterizam a inadimplência pecuniária do parceiro 

público, os modos e o prazo de regularização, bem como à forma de 

notificação da inadimplência ao gestor do fundo fiduciário, pelo parceiro 

privado. 

§ 1º - As indenizações de que trata o inciso VII deste artigo poderão ser 

pagas à entidade financiadora do projeto de parceria público-privada. 

§ 2º - As cláusulas de atualização automática de valores, baseadas em 

índices e fórmulas matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem 

necessidade de homologação por parte da Administração Pública, exceto 

se esta publicar, até o advento do primeiro vencimento de fatura, após a 

data da atualização, razões fundamentadas em lei ou no contrato para a 

não-homologação. 

§ 3º - Ao término do contrato de parceria público-privada, ou nos casos 

de extinção antecipada do contrato, a propriedade das obras públicas e 

dos bens, móveis e imóveis, necessários à continuidade dos serviços 

objeto da parceria, reverterá à Administração Pública, 

independentemente de indenização, salvo disposição contratual em 

contrário, ou na hipótese da existência de bens não amortizados ou não 

depreciados, realizados com o objetivo de garantir a continuidade ou a 

atualidade dos serviços, desde que os investimentos tenham sido 

autorizados prévia e expressamente pela Administração Pública. 

 

LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005 

Art. 6º - No pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 

locações, realização de obras e prestação de serviços, para cada fonte 

diferenciada de recursos a unidade da Administração Pública Estadual 

obedecerá à estrita ordem cronológica das datas de sua exigibilidade. 

(...) 
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§5º - Observado o disposto no caput deste artigo, os pagamentos deverão 

ser efetuados no prazo de até 8 (oito) dias úteis, contados da apresentação 

da fatura. 

(...) 

Art. 8º - Para os fins desta Lei, considera-se: 

(...) 

XXXIV - Adimplemento da obrigação contratual - é a prestação do 

serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem 

como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 

à emissão de documento de cobrança; 

(...) 

Art. 79 - O edital conterá, em seu preâmbulo, o número de ordem em 

série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a finalidade 

da licitação, sua modalidade, regime de execução e tipo, a menção à 

legislação aplicável, o local, dia e hora para recebimento das propostas e 

da documentação de habilitação, bem como para o início da abertura dos 

envelopes respectivos e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

(...) 

XI -     condições de pagamento prevendo, segundo o caso: 

a)   prazo de pagamento não superior a 08 (oito) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento de cada parcela; 

(...) 

Art. 154 - Cabe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução 

do contrato, em todas as suas fases, até o recebimento do objeto, 

competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade: 

(...) 

V -      promover, com a presença do contratado, as medições das obras e 

a verificação dos serviços e fornecimentos já efetuados, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

(...) 

Art. 155 - Responderá a fiscalização, em caso de omissão ou inexatidão, 

nos casos de: 

(...) 

V -      emissão indevida da competente autorização para o recebimento, 

pela contratada, do pagamento. 

 

O achado 8 aponta a inexistência de cláusulas contratuais com 

o seguinte conteúdo (i) deveres dos usuários dos serviços; (ii) exigência da publicação de 

demonstrações financeiras e periódicas da concessionária; e (iii) prazo de pagamento. 
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O Anexo 3 da minuta contratual (INDICATIVO E 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS) contempla no seu item 16 os direitos e deveres dos 

usuários nos seguintes termos: 

Sem prejuízo de outros direitos previstos em lei, regulamentos do 

Concedente e em outros diplomas legais aplicáveis, são direitos dos 

Usuários da Unidade Hospitalar: 

 

(i) receber informações do Concedente e da Concessionária 

referente à prestação dos Serviços para a defesa de interesses individuais 

ou coletivos; 

(ii)  levar ao conhecimento do Concedente e da Concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes aos serviços 

prestados;  

(iii)  comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos 

praticados pela Concessionária na prestação do Serviço; 

(iv) dispor de canais de comunicação efetivos com a 

Concessionária, seja mediante centrais de atendimento físicas, seja por 

meios eletrônicos (sítio na internet, endereço de correio eletrônico, redes 

sociais), seja, ainda, através de central de atendimento telefônico; e 

(v) dispor de Serviços de qualidade, com base nas especificações 

do Serviços constantes nesse anexo. 

(vi) receber atendimento integral, inclusivo, humanizado e 

acolhedor, realizado por profissionais qualificados, de acordo com os 

procedimentos adequados, em tempo hábil, em ambiente limpo 

confortável e acessível. 

(vii) receber tratamento com urbanidade e respeito pelos prepostos e 

empregados da Concessionária. 

(viii) receber informação de qualquer modificação na forma de 

prestação dos serviços assistenciais com antecedência mínima de 10 

(dez) dias corridos. 

(ix) receber apoio do Concedente e da Concessionária na formação 

de associações para defesa de interesses relativos aos serviços prestados 

na Unidade Hospitalar. 

 

Sem prejuízo de outros deveres previstos em lei, regulamentos do 

Concedente e em outros diplomas legais aplicáveis, são deveres dos 

Usuários da Unidade Hospitalar: 

 

(i) zelar pela conservação e pelo bom uso dos bens, equipamentos 

e instalações da Concessão. 

(ii)  prestar informações apropriadas nos atendimentos, nas 
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consultas e nas internações sobre: queixas; enfermidades e 

hospitalizações anteriores; história de uso de medicamentos, drogas, 

reações alérgicas, exames anteriores e demais informações sobre seu 

estado de saúde. 

(iii) seguir o plano de tratamento proposto pelo profissional ou pela 

equipe de saúde responsável pelo seu cuidado, que deve ser 

compreendido e aceito pela pessoa, a qual também é responsável pelo 

seu tratamento. 

(iv) informar ao profissional de saúde ou à equipe responsável sobre 

qualquer fato que ocorra em relação a sua condição de saúde. 

(v) assumir a responsabilidade formal pela recusa a procedimentos, 

exames ou tratamentos recomendados e pelo descumprimento das 

orientações do profissional ou da equipe de saúde. 

 

A subcláusula 1.4.1 da minuta contratual estabeleceu que, 

para todos os efeitos legais e contratuais, os Anexos e os respectivos Apêndices 

relacionados nesta cláusula, dente as quais o Anexo 3 referido, integram o Contrato para 

todos os efeitos legais e contratuais. 

 

Desse modo, diversamente ao quanto asseverado no relatório 

de auditoria para acompanhamento da Concorrência Pública nº 008/202, a minuta 

contratual contemplou sim disposição expressa quanto aos deveres de diretos dos usuários. 

 

Quanto a exigência da publicação de demonstrações 

financeiras e periódicas da concessionária, a minuta contratual que integrou e edital 

concernente à Concorrência Pública nº 008/202 contempla as seguintes disposições: 

10.1. No Prazo da Concessão, e sem prejuízo das demais obrigações 

estabelecidas no Contrato ou na legislação aplicável, a Concessionária 

obriga-se a: 

(...) 

10.1.6. Apresentar ao Concedente, em até 45 (quarenta e cinco) dias 

contados a partir do fim do trimestre, suas demonstrações financeiras 

trimestrais completas e acompanhadas do relatório de revisão do auditor 

independente. 

(...) 
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10.1.8. Apresentar ao Concedente, até 30 de abril de cada ano, as 

demonstrações financeiras anuais completas, devidamente auditadas por 

empresa de auditoria independente, de acordo comas normas de 

contabilidade brasileiras e orientação eventualmente expedidas pelo 

Concedente, com destaque para as seguintes informações, relativas ao 

exercício encerrado em 31 de dezembro do ano anterior: 

Observa-se que, nos termos da subcláusula 10.1.8 da minuta 

contratual, as demonstrações financeiras anuais completas a serem apresentadas pela 

Concessionária ao Concedente até 30 de abril de cada ano, além de devidamente auditadas 

por empresa de auditoria independente, devem seguir as normas de contabilidade 

brasileiras. 

A Norma Brasileira de Contabilidade TSP 05 determina a 

forma de contabilização dos contratos de concessão pela ótica do concedente, fixando, 

dentre outros aspectos, a apresentação e divulgação desta contabilização. 

 

31. As evidenciações exigidas conforme o item 32 devem ser 
fornecidas individualmente para cada acordo de concessão de serviços 

significativos, ou de modo agregado para cada classe de acordo de 

concessão de serviços. Uma classe é um agrupamento de acordos de 

concessão de serviços envolvendo serviços de natureza similar (por 

exemplo, serviços de pedágio, de telecomunicações ou de água e esgoto). 

Essa evidenciação por classe de ativos de concessão de serviços soma-se à 

segregação por classe de ativo, exigida no item 13. Por exemplo, para os 

propósitos do item 13, o pedágio em uma ponte pode estar agrupado com 

outras pontes. Para o propósito deste item, o pedágio na ponte deve estar 

agrupado com pedágios nas estradas. 

 

Não procede, ainda, a afirmação de ausência de cláusula 

contratual de prazo para o pagamento das contraprestações do poder público, tendo em 

vista que a subcláusula 15.5 da minuta contratual que integrou e edital concernente à 

Concorrência Pública nº 008/202 consigna expressamente que: 

15.1 O pagamento da Contraprestação Mensal Efetiva será efetuado 

até o dia 20 (vinte) de cada mês, mediante depósito pecuniário em conta 

corrente segregada e gerenciada pelo Agente de Pagamento, na forma da 

Lei estadual n.º 11.477/2009 e do Contrato de Nomeação de Agente de 

Pagamento, cuja minuta integra o Anexo 8. 
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Em todo caso, cumpre destacar que inaplicáveis ao contrato 

de concessão administrativa as normativas da Lei estadual n° 9.433, de 1º de março de 

2005 mencionadas no como nexo de causalidade do achado 8, relativas a prazo de 

pagamento. 

A Lei estadual n° 9.433/2005 dispõe sobre as licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no 

âmbito dos Poderes do Estado da Bahia, no exercício de competência suplementar 

estabelecida constitucional em relação às normas gerais de licitação e contratação, estas já 

fixadas na Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

O art. 22, XXVII e parágrafo único, da Constituição Federal 

preceitua que compete privativamente a União legislar sobre “normas gerais de licitação e 

contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o 

disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, § 1°, III”, assegurando aos Estados a “competência suplementar”.  

 

Os artigos 6º, §5º, 8º, XXXIV, 79, XI, “a”, 154, V e 155, V, 

da Lei estadual no 9.433/2005 consignam normas derredor do prazo de pagamento fixado 

para a Administração Pública Estadual em decorrência das obrigações assumidas em seus 

contratos. 

A Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, instituiu 

normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da 

administração pública, consignando que as concessões administrativas regem-se por suas 

normas, “aplicando-se-lhes adicionalmente o disposto nos arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei 

nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 31 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995”.  

 

Não há, portanto, na Lei federal nº 11.079/2004 referência à 

aplicação subsidiária da Lei federal n° 8.666/1993 e, por conseguinte, da Lei estadual nº 
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9.433/2005, aos contratos de concessão administrativa; diferentemente, contudo, do quanto 

se verifica com relação aos certames antecedentes a estas contratações, para os quais aplica-

se o quanto previsto na legislação vigente sobre licitações e contratos. 

 

Com efeito, a Lei federal nº 11.079/2004, no seu art. 12, alude 

expressamente à “legislação vigente sobre licitações e contratos administrativos” quando 

se refere ao procedimento para a licitação dirigida à contratação de parcerias público-

privadas, optando por disciplinar, ela mesma, o conteúdo das cláusulas contratuais, 

inclusive no que se refere às disposições de outras espécies normativas que seriam 

obrigatoriamente aplicáveis, de modo a garantir que não haja aplicação do regime jurídico 

dos contratos administrativos a estas modalidades de concessão, dada as peculiaridades que 

as distinguem. 

O art. 5º na Lei federal nº 11.079/2004, no que se refere às 

cláusulas dos contratos de parceria público-privada estabelece que: 

 

  Art. 5º As cláusulas dos contratos de parceria público-privada atenderão 

ao disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no que 

couber, devendo também prever:  

   I – o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos 

investimentos realizados, não inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta 

e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação;  

   II – as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro 

privado em caso de inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma 

proporcional à gravidade da falta cometida, e às obrigações assumidas;  

   III – a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso 

fortuito, força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária;  

   IV – as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais;  

   V – os mecanismos para a preservação da atualidade da prestação dos 

serviços;  
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   VI – os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro 

público, os modos e o prazo de regularização e, quando houver, a forma de 

acionamento da garantia;  

   VII – os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro 

privado;  

   VIII – a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução 

suficientes e compatíveis com os ônus e riscos envolvidos, observados os 

limites dos §§ 3º e 5º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, 

no que se refere às concessões patrocinadas, o disposto no inciso XV do 

art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 ;  

   IX – o compartilhamento com a Administração Pública de ganhos 

econômicos efetivos do parceiro privado decorrentes da redução do risco 

de crédito dos financiamentos utilizados pelo parceiro privado;  

   X – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro 

público reter os pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário para 

reparar as irregularidades eventualmente detectadas.  

XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro privado das 

parcelas do aporte de recursos, na fase de investimentos do projeto e/ou 

após a disponibilização dos serviços, sempre que verificada a hipótese do 

§ 2º do art. 6º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)  

   § 1º As cláusulas contratuais de atualização automática de valores 

baseadas em índices e fórmulas matemáticas, quando houver, serão 

aplicadas sem necessidade de homologação pela Administração Pública, 

exceto se esta publicar, na imprensa oficial, onde houver, até o prazo de 15 

(quinze) dias após apresentação da fatura, razões fundamentadas nesta Lei 

ou no contrato para a rejeição da atualização.  

   § 2º Os contratos poderão prever adicionalmente:  

   I - os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a 

transferência do controle ou a administração temporária da sociedade de 

propósito específico aos seus financiadores e garantidores com quem não 

mantenha vínculo societário direto, com o objetivo de promover a sua 

reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos 

serviços, não se aplicando para este efeito o previsto no inciso I do 
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parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995;         (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)  

   II – a possibilidade de emissão de empenho em nome dos financiadores 

do projeto em relação às obrigações pecuniárias da Administração 

Pública;  

   III – a legitimidade dos financiadores do projeto para receber 

indenizações por extinção antecipada do contrato, bem como pagamentos 

efetuados pelos fundos e empresas estatais garantidores de parcerias 

público-privadas.  

 

A única referência à aplicação da Lei federal n° 8.666/1993 

aos contratos de concessão, administrativa ou patrocinada, encontra-se consignada no art. 

5º, inc. VIII, que estabelece devam os contratos de parceria público-privada prever, dentre 

outros aspectos, a “prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes 

e compatíveis com os ônus e riscos envolvidos, observados os limites dos §§ 3º e 5º do art. 

56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no que se refere às concessões patrocinadas, 

o disposto no inciso XV do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995”. 

 

É nessa linha, inclusive, que a Lei estadual nº 9.433/05, 

editada posteriormente às Leis federal e estadual sobre parcerias público-privadas, 

prescreve a aplicação de seus dispositivos “às licitações e aos contratos para permissão ou 

concessão de serviços públicos [...] no que não conflitem com a legislação específica sobre 

o assunto”, sem que isso venha a significar uma aplicação subsidiária do regime jurídico do 

contrato administrativo às concessões de serviços públicos, mas sim a aplicação das suas 

disposições que não conflitem com a legislação específica sobre o terma, ou seja, vale 

repetir, que não desnaturem o regime jurídico próprio ao contrato de concessão. 

 

E, no particular, são desnecessários maiores esforços 

interpretativos para concluir que submeter o contrato de concessão administrativa às 

disposições relativas a prazo de pagamento fixado para a Administração Pública Estadual 
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em decorrência das obrigações assumidas em seus contratos, nos moldes Lei estadual nº 

9.433/05, desnatura o regime jurídico próprio do contrato de concessão. 

 

Isto posto, conclui-se que a Procuradoria Geral do Estado, nos 

termos do art. 2°, I e III, da Lei Complementar n° 34/2009, atuou dentro dos limites de sua 

competência, não configurando qualquer omissão em suas atribuições legais, tendo em 

vista os elementos trazidos à análise da PGE no bojo do processo de nº 

019.4979.2020.0076549-86, conforme pode ser demonstrado por meio dos pareceres n° 

GAB-PGE-PMC-135/2020, GAB-PGE-PMC-145/2020 e GAB-PGE-028/2021.  

 

Salienta-se, por derradeiro, que registros extraídos deste v. 

Relatório de Auditoria não causaram prejuízo ao erário nem violaram o interesse público no 

âmbito da contratação em comento, considerando, ainda, que a licitação restou deserta, o 

objeto da presente auditoria restou prejudicado. Eventuais aperfeiçoamentos em futuros 

processos de contratação serão observados, no que couber. 

 

Gabinete do Procurador Geral do Estado, em 23 de fevereiro 

de 2022. 

 

Paulo Moreno Carvalho 

Procurador Geral do Estado 
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